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EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/2025-PMK 
Concorrência Eletrônica nº. 002/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE KALORÉ, Estado do Paraná, situado na Praça Francisco Lemes 
Gonçalves nº 267, Centro, Kaloré, PR, CNPJ 75.771.238/0001-10, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal Sr. WASHINGTON LUIZ DA SILVA. 
 
CONTRATADA: R. MARTINS GARCIA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, CNPJ 08.696.723/0001-
89, localizada na Rua José de Alencar nº 172, Novo Panorama, Sarandi, PR, representada por 
RODOLPHO MARTINS GARCIA. 
 
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a execução de Construção de Infraestrutura Urbana 
(Lazer) com execução de serviços preliminares; meia-quadra de basquete, alambrado, iluminação; 
calçadas, paisagismo, playground; limpeza final e demais itens e especificações constantes no projeto; 
em conformidade com o projeto nº 71, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, 
em consonância com o cronograma físico-financeiro, os projetos, especificações técnicas e demais 
peças e documentos da CONCORRÊNCIA ELETRONICA n. º 002/2025. 
 
VALOR: O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 223.598,40 (duzentos e 
vinte e três mil e quinhentos e noventa e oito reais e quarenta centavos),daqui por diante denominado 
“VALOR CONTRATUAL”. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias 
 
PRAZO DE VIGENCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de setembro de 2025. 
 
FORO: Comarca de Jandaia do Sul – Estado do Paraná. 

 
 
 
 

Kaloré, 10 de Setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI N° 1.587/2025 

DATA: 19/09/2025 

 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE 
KALORÉ, ESTADO DO PARANÁ, PARA O QUADRIENIO DE 2026 A 2029 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE KALORÉ/PR, aprovou e eu Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte: 

L 
E 

I 
 
Art. 1o - O Plano Plurianual da Administração Pública Municipal de KALORÉ, 
para o quadriênio de 2026 a 2029, contemplará as despesas de capital e 
outras delas decorrentes, e para as relativas aos programas de duração 
continuada, em conformidade com os Anexos integrantes desta lei e em 
cumprimento ao disposto no artigo 165, § 1º, da Constituição Federal. 

§ 1o - Os Anexos que compõem o Plano Plurianual serão estruturados por 
Entidades, Órgãos, Unidades Orçamentárias, Funções, Sub-Funções, 
Programas, Projetos/Atividades ou Operações Especiais, Rubricas da Receita 
e Elementos da Despesa. 

§ 2° - Para fins desta Lei considera-se: 
I - Programa - o instrumento de organização da ação governamental visando 
o alcance dos objetivos pretendidos; 
II - Objetivos - os resultados que se pretende alcançar com a realização das     
ações de governo; 
III - Público Alvo - população, órgão, setor, comunidade, etc a que se destina 
o programa; 
IV - Projeto/Atividade ou Operações Especiais - a especificação da 
natureza da ação que se pretende realizar; 
V - Ações - O conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com 
vistas a execução do programa; 
VI - Produto - a designação que se deve dar aos bens e serviços produzidos 
em cada ação governamental na execução do programa; 
VII - Unidade de Medida - a designação que se deve dar à quantificação do 
produto que se espera obter; 
VIII - Metas - os objetivos quantitativos em termos de produtos e resultados a 
alcançar; 
 
Art. 2o - Os valores dos Anexos integrantes desta Lei estão orçados a preços 
correntes, com a projeção de uma inflação média de 5% (cinco por cento) ao 
ano. 

Art. 3o - As alterações na programação deste Plano Plurianual poderão ser 
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promovidas mediante Lei específica votada na Câmara Municipal. 

Art. 4o - O Poder Executivo Municipal poderá aumentar ou diminuir as metas 
físicas estabelecidas, a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita 
estimada em cada exercício, de forma a assegurar o permanente equilíbrio 
das contas públicas. 

Art. 5o - As prioridades da Administração Municipal em cada exercício serão 
expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas dos Anexos desta 
Lei. 

Art. 6o - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício 
financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem 
lei que autorize sua inclusão. 

Art. 7º - O Plano Plurianual tem como diretrizes: 
I – Promoção do Desenvolvimento Sustentável e Solidário; 
II  –  Realização  de Políticas  Públicas  para  a  Cidadania,  a  Afirmação  dos  
Direitos  e da Justiça Social; 
III – Efetivação da  Democracia, da Qualidade da Gestão Pública  e  a  
Ampliação da Participação Popular. 
 
Art. 8º - Os objetivos estratégicos a serem alcançados pelo Plurianual são: 
I - Estimular a geração  de trabalho e  emprego em vários  setores  da 
economia local, através do incentivo empreendedorismo, a fim de promover a 
geração e distribuição da renda; 
II - Implementar  política  municipal  de  abastecimento  alimentar  capaz  de  
estimular a  produção  diversificada  da  agropecuária,  a fim  de incidir na  
geração de renda e  empregos no campo, com atenção especial para a 
agricultura familiar; 
III - Qualificar  a  infraestrutura  urbana  e  rural  especialmente  para  resolver 
problemas estruturais pela intervenção em pontos estratégicos; 
IV - Promover o comprometimento  de  agentes  públicos  e  privados  com  a 
conservação  e  o  uso  sustentável  dos  recursos  naturais  através  de  
estratégias  de desenvolvimento sustentável; 
V - Garantir  o  direito  humano  à  saúde  através  da  promoção  de  políticas  
públicas que efetivem o acesso universal aos serviços e  ações em saúde 
desenvolvidos com qualidade e para efetivar a realização do Sistema Único de 
Saúde (SUS); 
VI - Garantir o  direito  humano  à  educação  através  da  promoção  de  
políticas públicas  que  efetivem  a  educação  básica  como  mediação  para  a  
aprendizagem  e  o  exercício da cidadania; 
VII - Garantir o  direito à assistência  social  através da promoção de política 
pública articulada  e  coordenada  que  promova  e  proteja,  com  prioridade,  
os  segmentos  sociais  em situação de maior vulnerabilidade; 
VII - Garantir  o  direito  à  acessibilidade  e  à  mobilidade  através  de  ações  
e  serviços adequados e que promovam a integração cidadã aos vários 
espaços urbanos; 
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IX - Garantir  o  direito  humano  à  moradia  adequada  com  atenção  especial  
às populações de menor renda atuando na ampliação do acesso à moradia de 
interesse social; 
X - Garantia  do direito  humano  ao  desenvolvimento  artístico e cultural  
através  de políticas públicas de promoção da cultura popular, do desporto e do 
lazer; 
XI - Contribuir  com  a  promoção  do  direito  de  viver  livre  da  violência  
através  de ações  de  integração  comunitária  e  de  articulação  as  ações  de  
segurança  pública  com cidadania; 
XII - Garantir o  direito ao cidadão,  através  de  mecanismos  de  participação  
da população  nas  definições  sobre  planejamento  urbano  e  de  inclusão  de  
populações  residentes em áreas de risco; 
XIII - Promover o  acesso  amplo  e  transparente  à  informação  pública  a  fim  
de fortalecer o exercício da cidadania e da participação democrática; 
XIV - Garantir a participação qualificada, permanente e consistente da 
cidadania na definição e na implementação de políticas públicas municipais; 
XV - Oferecer serviços  públicos  qualificados  para  a  garantia  de  direitos  da 
cidadania  através  da  criação  de  condições  físicas,  de  pessoal  e  de  
controle  administrativo  e financeiro; 
XVI - Garantir recursos financeiros  para  a  implementação  das  prioridades 
políticas municipais através do  incremento  do orçamento público com receitas 
próprias e com captação junto a órgãos federais e estaduais. 
 
Art. 9º -  Os  Programas  de  Ação  da  Administração  Pública  Municipal,  
constantes do Anexo  I,  constituem-se  nos  instrumentos  de  organização  
das  ações  a  serem  desenvolvidas pelo Poder Público Municipal no período 
compreendido no Plano Plurianual. 
 
Art.  10 º -  As  metas  físicas  estabelecidas  para  o  período  do  Plano  
Plurianual constituem-se  em  limite  de  programação  a  ser  observado  em  
cada  Lei  de  Diretrizes Orçamentárias  e  em  cada  Lei  Orçamentária,  assim  
como  em  propostas  para  créditos adicionais. 
 
Art. 11º- Os valores consignados em cada ação são referenciais e não se  
constituem  em limites à  programação  das  despesas  expressas  em cada  
Lei de Diretrizes Orçamentárias  e  em cada Lei Orçamentária, assim como em 
propostas para créditos adicionais. 
 
Art.  12º-  Os  recursos  que  financiarão  a  programação  constante  no  Plano  
Plurianual são oriundos de fontes próprias do Município, de sua Autarquia, da 
transferências constitucionais, das operações de crédito firmadas, dos 
convênios com o Estado e a União e de parcerias com a iniciativa privada. 
 
Art.  13º-  A  inclusão  de  novos  programas  bem  como  a  exclusão  ou  
alteração  dos programas  definidos  nesta  Lei  serão  propostos  pelo  Poder  
Executivo  por  meio  de  Projeto  de Lei de revisão anual ou de revisões 
específicas. 
§ 1º-  As  leis  de  diretrizes  orçamentárias,  ao  estabelecer  as  prioridades  
para  o exercício seguinte, poderão promover ajustes  no PPA desde  que 
guardem consonância  com  as diretrizes  estratégicas  do  Plano  e  com  seu  
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cenário  de  financiamento,  mantendo-se  os  ajustes efetuados nos exercícios 
subseqüentes. 
§ 2º- Considera-se alteração de programa: 
I  -  modificação  da  denominação,  do  objetivo,  do  público-alvo  e  dos  
indicadores  e índices; 
II - inclusão ou exclusão de ações e produtos; 
III  -  alteração  de  título  da  ação  orçamentária,  do  produto,  da  unidade  de  
medida, das metas e custos. 
§ 3º- As alterações do PPA resultantes da mudança do cenário de 
financiamento do Plano, deverão ser objeto  de  projeto de  lei específico a ser 
encaminhado  ao  Poder  Legislativo, juntamente com a devida fundamentação. 
 
Art. 14º- As codificações de programas e ações deste Plano serão observados 
em cada Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias,  em  cada  Lei  Orçamentária  
Anual  e  em  seus  créditos adicionais, assim como nas Leis de revisão do 
Plano Plurianual. 
Parágrafo único: Os códigos a que se refere este artigo prevalecerão até a 
extinção dos programas e ações a que se vinculam. 
 
Art. 15º - Somente poderão ser contratadas operações de crédito para o 
financiamento de projetos que estejam especificados no Plano Plurianual,  
observados  os  montantes  de investimento correspondentes. 
 
Art. 16º- O Plano  Plurianual  e  seus  programas  serão  permanentemente 
acompanhados e anualmente avaliados. 
§  1º-  O  acompanhamento  da  execução  do  PPA  será  feito  com  base  na  
evolução  da realização  das  ações  previstas  para  cada  programa  tendo,  
para  tal,  como  subsídios,  entre outros  o  plano  gerencial  de  execução  e  
as  informações  de  execução  físico-financeira fornecidas pelos responsáveis 
pela execução. 
§ 2º- A avaliação do PPA será realizada com base nos objetivos, no 
desempenho dos indicadores  previstos  em  cada  Programa  e  no  
atendimento  das  metas  físicas  e  financeiras, cujas  informações  serão  
apuradas  pelos  responsáveis pela  execução  e  informadas  à  Secretaria de  
Planejamento  nos  termos  estabelecidos  nesta  lei  e  outras  determinações  
complementares operacionais estabelecidas pela Secretaria de Planejamento. 
§ 3º-  Para  o  atendimento  do  disposto  neste  artigo,  o  Poder  Executivo  
instituirá Sistema de Acompanhamento e de Avaliação do Plano Plurianual,  
sob  a  coordenação da Secretaria Municipal do Planejamento. 
§ 4º- O Poder Executivo elaborará e  dará  ampla publicidade  a  relatório  de 
avaliação do Plano Plurianual que conterá, pelo menos: 
I  – análise  das variáveis que  embasaram  a elaboração do  Plano, 
explicitando, se  for o caso, as razões das diferenças entre os valores previstos 
e realizados; 
II  –  demonstrativo,  por  programa  e  por  ação,  da  execução  física  e  
financeira  do exercício  anterior  e  a  acumulada,  distinguindo-se  as  fontes  
de  recursos,  se  oriundas  do orçamento  fiscal;  das  operações  de  crédito;  
dos  convênios  com  o  Estado  e  União;  ou  de parcerias com a iniciativa 
privada; 
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III  –  demonstrativo,  por  programa  e  para  cada  indicador,  do  índice  
alcançado  ao término  do  exercício  anterior,  comparado  com  o  índice  final  
previsto  para  o  final  do quadriênio; 
IV – análise, por programa, da possibilidade de alcance  do índice final previsto 
para cada  indicador  e  de  cumprimento  das  metas  físicas,  relacionando,  
se  for  o  caso,  as  medidas corretivas necessárias. 
 
Art. 17º- Os órgãos responsáveis pelos programas e ações indicarão 
servidores que se responsabilizarão pela execução e pelo fornecimento de 
informações necessárias ao monitoramento da execução e a avaliação do 
Plano. 
 
Art.  18º- Os servidores responsáveis pela execução dos programas deverão: 
I  – elaborar plano gerencial de execução dos programas e submetê-los à 
apreciação pela Secretaria Municipal do Planejamento; 
II  –  registrar,  na forma  determinada pela Secretaria Municipal da Fazenda,  
as informações referentes à execução física e financeira dos programas e 
ações; 
III  –  elaborar  periodicamente  relatórios  de  monitoramento  e  anualmente  
relatórios de  avaliação  a  serem  encaminhados  a Secretaria Municipal da 
Fazenda,  até  o  dia  31  de março do exercício subsequente; 
 
Art.  19º-  O  Poder  Executivo,  por  intermédio  da Secretaria Municipal da 
Fazenda,  divulgará por  meio eletrônico  no Portal da  Prefeitura Municipal  a 
íntegra desta lei,  bem  como  as  alterações  consolidadas  e  os  relatórios  
anuais,  num  prazo  de  até  60 (sessenta) dias após sua respectiva 
aprovação. 
 
Art.  20o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art.  21º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

 
Kaloré/Paraná, 19 de setembro de 2025 

 
 
 
 

Washington Luiz da Silva 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

BASE LEGAL: ARTIGO 75 – INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 – 
DECRETOS MUNICIPAIS Nº 104 E Nº 105 / 2022 E Nº 064/2023 

 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
Dispensa de Licitação nº 042/2025 
Menor Preço Valor Unitário 
 

O Município de Kaloré, Estado do Paraná, em conformidade com Art. 75, Inciso II, da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e Decretos Municipais nº 104 a 105/2022 e nº 064/2023, torna 
público aos interessados que a administração municipal pretende realizar a AQUISIÇÃO DE 
TUBOS DE AÇO-CARBONO GALVANIZADO, DESTINADOS AO 
ENCAMISAMENTO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS, EM 
CONFORMIDADE COM A NBR 5580, visando o atendimento do Termo de Cooperação 
nº 011/2025, firmado entre o Instituto Água e Terra e o Município de Kaloré. 

 
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 25/09/2025 às 17h00 (dezessete horas). 
 
A proposta de Preços poderá ser entregue no setor de licitação da Prefeitura Municipal de 
Kaloré – Paraná, e no endereço eletrônico: licitacao@kalore.pr.gov.br até a data e horário 
limite 25/09/2025 às 17h.  
 
O Edital e seus anexos estão disponíveis no site do Município https://www.kalore.pr.gov.br/ 
ou podem ser obtidos através de solicitação para licitacao@kalore.pr.gov.br.  
 
Outras informações poderão ser obtidas no setor de licitação da Prefeitura Municipal.  
 
 
 

Kaloré – PR, 19 de Setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

77Sexta-Feira, 19 de Setembro de 2025Sexta-Feira, 19 de Setembro de 2025 EDIÇÃO Nº: 430EDIÇÃO Nº: 430



 

  

 

 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE KALORÉ 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 - CEP - 86920-000 - Kaloré - PR 

Telefone: (43) 3453-1170 
CNPJ N°. 75.771.238/0001-10 

De acordo com a Lei Municipal n° 1522/2023 de 06 de Dezembro de 2023. 

E-mail: contato@kalore.pr.gov.br 

 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 
 

FONE/FAX: (43) 3453-1170 / 1394 
E-mail: prefeitura@kalore.pr.gov.br 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro - CEP 86920-000 -  Kaloré - PR. 
 

 

 
PORTARIA Nº155/2025 
DATA: 19/09/2025 
 
 
SÚMULA:............................................CONCEDER LICENÇA PREMIO A 

SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL. 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas; 
 

 
 
 
 
 
Art. 1º- Conceder à senhora, CLEUZA MARIA DA SILVA SAPATEIRO, portadora 

do Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o nº 773.011.539-53, Licença 
Prêmio, conforme Art. 79 do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Kaloré, tendo inicio em 22/09/2025 finalizando-se em 
20/12/2025.(90 dias). 

Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria terá efeito a partir da 
data de sua publicação. 

 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos dezenove 

dias do mês de Setembro de Dois Mil e Vinte e Cinco (19/09/2025). 
 
 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE KALORÉ 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 - CEP - 86920-000 - Kaloré - PR 

Telefone: (43) 3453-1170 
CNPJ N°. 75.771.238/0001-10 

De acordo com a Lei Municipal n° 1522/2023 de 06 de Dezembro de 2023. 

E-mail: contato@kalore.pr.gov.br 

 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 
 

FONE/FAX: (43) 3453-1170 / 1394 
E-mail: prefeitura@kalore.pr.gov.br 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro - CEP 86920-000 -  Kaloré - PR. 
 

 

 
PORTARIA Nº156/2025 
DATA: 19/09/2025 
 
 
SÚMULA:............................................CONCEDER LICENÇA PREMIO A 

SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL. 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas; 
 

 
 
 
 
 
Art. 1º- Conceder à senhora, ERIKA RENATA LOPES DA SILVA, portadora do 

Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o nº 008.595.979-03, Licença 
Prêmio, conforme Art. 79 do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Kaloré, tendo inicio em 22/09/2025 finalizando-se em 
20/12/2025.(90 dias). 

Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria terá efeito a partir da 
data de sua publicação. 

 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos dezenove 

dias do mês de Setembro de Dois Mil e Vinte e Cinco (19/09/2025). 
 
 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

99Sexta-Feira, 19 de Setembro de 2025Sexta-Feira, 19 de Setembro de 2025 EDIÇÃO Nº: 430EDIÇÃO Nº: 430



 

  

 

 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE KALORÉ 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 - CEP - 86920-000 - Kaloré - PR 

Telefone: (43) 3453-1170 
CNPJ N°. 75.771.238/0001-10 

De acordo com a Lei Municipal n° 1522/2023 de 06 de Dezembro de 2023. 

E-mail: contato@kalore.pr.gov.br 

 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 
 

FONE/FAX: (43) 3453-1170 / 1394 
E-mail: prefeitura@kalore.pr.gov.br 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro - CEP 86920-000 -  Kaloré - PR. 
 

 

 
PORTARIA Nº157/2025 
DATA: 19/09/2025 
 
 
SÚMULA:............................................CONCEDER LICENÇA PREMIO A 

SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL. 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas; 
 

 
 
 
 
 
Art. 1º- Conceder à senhora, LUCIA NITA PLAÇA DAVANÇO, portadora do 

Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o nº 943.939.829-91, Licença 
Prêmio, conforme Art. 79 do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Kaloré, tendo inicio em 22/09/2025 finalizando-se em 
20/12/2025.(90 dias). 

Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria terá efeito a partir da 
data de sua publicação. 

 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos dezenove 

dias do mês de Setembro de Dois Mil e Vinte e Cinco (19/09/2025). 
 
 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE KALORÉ 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 - CEP - 86920-000 - Kaloré - PR 

Telefone: (43) 3453-1170 
CNPJ N°. 75.771.238/0001-10 

De acordo com a Lei Municipal n° 1522/2023 de 06 de Dezembro de 2023. 

E-mail: contato@kalore.pr.gov.br 

 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 
 

FONE/FAX: (43) 3453-1170 / 1394 
E-mail: prefeitura@kalore.pr.gov.br 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro - CEP 86920-000 -  Kaloré - PR. 
 

 

 
PORTARIA Nº158/2025 
DATA: 19/09/2025 
 
 
SÚMULA:............................................CONCEDER LICENÇA PREMIO A 

SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL. 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas; 
 

 
 
 
 
 
Art. 1º- Conceder à senhora, LUCINEIA GOMES PEIXOTO, portadora do Cadastro 

de Pessoas Físicas CPF/MF sob o nº 010.995.419-05, Licença Prêmio, 
conforme Art. 79 do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de 
Kaloré, tendo inicio em 22/09/2025 finalizando-se em 20/12/2025.(90 dias). 

Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria terá efeito a partir da 
data de sua publicação. 

 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos dezenove 

dias do mês de Setembro de Dois Mil e Vinte e Cinco (19/09/2025). 
 
 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE KALORÉ 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 - CEP - 86920-000 - Kaloré - PR 

Telefone: (43) 3453-1170 
CNPJ N°. 75.771.238/0001-10 

De acordo com a Lei Municipal n° 1522/2023 de 06 de Dezembro de 2023. 

E-mail: contato@kalore.pr.gov.br 

 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 
 

FONE/FAX: (43) 3453-1170 / 1394 
E-mail: prefeitura@kalore.pr.gov.br 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro - CEP 86920-000 -  Kaloré - PR. 
 

 

 
PORTARIA Nº159/2025 
DATA: 19/09/2025 
 
 
SÚMULA:............................................CONCEDER LICENÇA PREMIO A 

SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL. 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas; 
 

 
 
 
 
 
Art. 1º- Conceder à senhora, MARCIA OLIVEIRA CUSTEL, portadora do Cadastro 

de Pessoas Físicas CPF/MF sob o nº 919.355.989-53, Licença Prêmio, 
conforme Art. 79 do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de 
Kaloré, tendo inicio em 22/09/2025 finalizando-se em 20/12/2025.(90 dias). 

Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria terá efeito a partir da 
data de sua publicação. 

 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos dezenove 

dias do mês de Setembro de Dois Mil e Vinte e Cinco (19/09/2025). 
 
 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE KALORÉ 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 - CEP - 86920-000 - Kaloré - PR 

Telefone: (43) 3453-1170 
CNPJ N°. 75.771.238/0001-10 

De acordo com a Lei Municipal n° 1522/2023 de 06 de Dezembro de 2023. 

E-mail: contato@kalore.pr.gov.br 

 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 
 

FONE/FAX: (43) 3453-1170 / 1394 
E-mail: prefeitura@kalore.pr.gov.br 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro - CEP 86920-000 -  Kaloré - PR. 
 

 

 
PORTARIA Nº160/2025 
DATA: 19/09/2025 
 
 
SÚMULA:............................................CONCEDER LICENÇA PREMIO A 

SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL. 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas; 
 

 
 
 
 
 
Art. 1º- Conceder à senhora, SILVIA APARECIDA ESTRADA DA SILVA, 

portadora do Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o nº 975.091.169-53, 
Licença Prêmio, conforme Art. 79 do Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Kaloré, tendo inicio em 22/09/2025 finalizando-se em 
20/12/2025.(90 dias). 

Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria terá efeito a partir da 
data de sua publicação. 

 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos dezenove 

dias do mês de Setembro de Dois Mil e Vinte e Cinco (19/09/2025). 
 
 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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